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Componente Especializado da AF - CEAF

Marcos Legais:

- Portaria de Consolidação nº 2 de 28/09/2017 
Anexo XXVIII - Título IV - Trata das regras de Financiamento e Execução do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica no Âmbito do SUS.

- Portaria de Consolidação nº 6 de 28/09/2017
 Título V - Capítulos II e III - Trata do Financiamento do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica.

- Portaria MS nº 13 de 6/01/2020
Altera o Título IV do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº 2/2017 que dispõe 
sobre as regras de financiamento e execução do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).



Operacionalização do CEAF
Sistema Informatizado de Gerenciamento e Acompanhamento dos 

Medicamentos do Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional - 
SISMEDEX



SISMEDEX

• Sistema informatizado que gerencia e operacionaliza o CEAF em SC; 

• Possibilita o acompanhamento de toda a operacionalização do CEAF 
desde a solicitação, passando pela avaliação técnica e autorização de 
medicamentos até a dispensação e renovações de continuidade;

• Endereço eletrônico: www.sismedex.saude.sc.gov.br;

• Ele deve ser aberto no navegador FIREFOX.

http://www.sismedex.saude.sc.gov.br/


Perfil Autorizador

• Solicitação deve ser realizada por e-mail e enviado de e-mail institucional:

Encaminhar:
- Termo da LGPD - Responsabilidade, Confidencialidade e Sigilo para acesso 

ao Sistema de Gerenciamento de Medicamentos do CEAF - SISMEDEX,
(Lei nº 13.709, de 14/08/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais- LGPD);

- Formulário de Cadastro de Operador SISMEDEX e
- Declaração de Capacitação para o Perfil Autorizador SISMEDEX/CEAF/SC

- Todos os documentos devem ser preenchidos digitalmente, 
assinados e encaminhados em arquivos separados

•  O operador Autorizador assume o compromisso de estar sempre capacitado 
para exercer a função. 

https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/assistencia-farmaceutica/nucleo-do-sistema-de-gerenciamento-do-ceaf/documentos-do-nucleo-do-sistema-de-gerenciamento-do-ceaf/21022-formulario-cadastro-usuarios-sismedex-atualizado/file


Perfil Gestor



Perfil Autorizador



Perfil Autorizador - Funções



Acesso aos Medicamentos do CEAF

• Solicitação;

• Avaliação;

• Autorização;

• Dispensação;

• Adequações e

• Renovação para continuidade do tratamento.
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Etapas de Execução no SISMEDEX

• Cadastro: Novas solicitações, adequações e renovações;

• Avaliação Central: para Novos medicamentos;

• Autorização: Nova solicitações, adequações e renovações;

• Dispensação: Somente LME deferidos e com vigência;

• Renovação: Após 6 competências o LME deverá ser renovado e 
autorizado.



Etapas de Execução no SISMEDEX

• Cadastro: Novas solicitações, adequações e renovações;

• Avaliação Central: para Novos medicamentos;

• Autorização: Nova solicitações, adequações e renovações;

• Dispensação: Somente LME deferidos e com vigência;

• Renovação: Após 6 competências o LME deverá ser renovado e 
autorizado.



Adequações

• Podem ser realizadas a qualquer momento da solicitação;

• Aumento de posologia e/ou troca de medicamento para uma mesma 
patologia;

• Não altera a vigência da solicitação prévia;

• Documentação necessária: 
- LME, receita e/ou notificação de receita e 
- exames e/ou  demais documentos segundo PCDT.

• Não é realizada por adequação: 
* Troca de CID-10: 

Necessário encerrar e cadastrar novamente.



Renovações

• Para continuidade do tratamento medicamentoso do usuário;

• Realizada semestralmente: Vigência de 6 meses - Portaria MS nº 13/2020;

• Ação disponível no SISMEDEX no último mês de vigência;

• Aumentos de posologia e/ou trocas de medicamentos para uma mesma 
patologia, poderão ser realizados na renovação;

• Documentação necessária: 
- LME, receita e/ou notificação de receita e 
- exames e/ou  demais documentos segundo PCDT.



Autorizações

“A autorização corresponde ao parecer, de caráter 
administrativo, que aprova ou não o procedimento 

referente à solicitação ou renovação da continuidade do 
tratamento previamente avaliado.” 

Portaria de Consolidação MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo XXVIII, Título IV.

• A vigência (validade) da solicitação é definida na autorização;

• Na autorização ocorre a geração do numero da APAC.

• A autorização é realizada após o deferimento da avaliação;

• Sem autorização não é permitido realizar a dispensação.



Autorização de Procedimento Ambulatorial - APAC

•  É um instrumento que tem por objetivo o registro dos atendimentos 
ambulatoriais realizados no SUS. É fundamental para a autorização, 
cobrança, pagamento e fornecimento de informações gerenciais para o 
Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS;

• A transferência de recursos financeiros do CEAF tem como base a emissão 
e aprovação das APAC emitidas pelas SES e estão vinculadas à efetiva 
dispensação, isto é, o pagamento só ocorre com a dispensação do 
medicamento;

• Na autorização, é gerado o número da APAC, e na dispensação este 
número é executado, sendo encaminhado para o sistema SIA/SUS 
mensalmente.



Tipos de Autorização

• Autorizado: Solicitação deferida na etapa de avaliação. Preenche os 
critérios de inclusão e não apresenta critérios de exclusão dos PCDT 
e demais legislações norteadoras;

• Não Autorizado: Solicitação indeferida na etapa de avaliação. Não 
preenche os critérios de inclusão e/ou apresenta critérios de exclusão 
dos PCDT e demais legislações norteadoras;

•  Autorização Justificada: Este tipo de autorização não é permitida. 
Foi utilizada somente para alguns pacientes que estão em 
atendimento há tempos com autorização da DIAF.  



Quando e Quem Autoriza

Nova solicitação: realizada pela DIAF;

Adequação: novo medicamento - realizada pela DIAF;
                        mudança de posologia - realizada pela unidade;

Renovação: inclusão de um novo medicamento - realizada pela DIAF;
                        mudança de posologia - realizada pela unidade.

IMPORTANTE: Consultar a Planilha de Informações do CEAF



Quando e Quem Autoriza

Planilha de Informações do CEAF:

Link do Drive: 
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1pQA0RIK-wq9ynLHEln0Wd6_018pLm_8w/edit?usp=sharing&ou
id=109093268444094590452&rtpof=true&sd=true

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1pQA0RIK-wq9ynLHEln0Wd6_018pLm_8w/edit?usp=sharing&ouid=109093268444094590452&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1pQA0RIK-wq9ynLHEln0Wd6_018pLm_8w/edit?usp=sharing&ouid=109093268444094590452&rtpof=true&sd=true


Quando e Quem Autoriza

Não podem ser autorizados na UAF:

- Medicamentos com autorização não permitida para as UAF - Planilha.
- Medicamentos novos (no Sismedex está sinalizado com um ícone 

verde escrito NOVO);

- Usuários de outras UAF (Unidade de Assistência Farmacêutica);

O Autorizador que realizar autorizações não permitidas, 
terá seu acesso bloqueado, até justificada a ação. 

Se houver reincidência, o perfil Autorizador será inativado 
definitivamente.



Operacionalização de Autorização - SISMEDEX

Observações:

- Validade do LME: 90 dias;

- Se houver erro de digitação, clicar na figura do lápis e corrigir (Exemplo: 
deveriam ser 30 cp e foi digitado 300 cp);

- Na autorização do medicamento, não é permitida a alteração da 
quantidade da posologia prescrita;

- Caso ocorra algum erro na autorização, solicitar ao Núcleo SISMEDEX 
(por e-mail com justificativa) verificação e  correção e/ou orientações.



Operacionalização de Autorização - SISMEDEX

1 - Com o LME em mãos, consultar o usuário no sistema;

2 - Conferir os dados no sistema;

3 - Para avaliar a necessidade de alterar a vigência, verificar o campo 
“Período de Validade”. 

4  - Autorizar;

5 -Imprimir o laudo de autorização, assinar e carimbar;

6 - Anexar ao processo do usuário.
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Consulta
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Consulta
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Consulta
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Consulta
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Autorização Na Prática - SISMEDEX
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Autorização Na Prática - SISMEDEX
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Autorização Na Prática - SISMEDEX
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Autorização Na Prática - SISMEDEX



Autorização Na Prática - 
SISMEDEX - Laudo
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Laudo
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Laudo



Vigência do LME
- A vigência (período de validade) do LME é definida pela autorização:

- Nova solicitação: inicia no mês seguinte da data da autorização;
- Adequação: não altera a vigência do LME;
- Renovação: 

 • Novo medicamento: inicia no mês seguinte da data da   
autorização;

     • Sem alteração / LME dentro da vigência: inicia no mês seguinte 
da data da autorização;

• Sem alteração / LME após o término da vigência: inicia na data 
da autorização.

- No momento da autorização é possível adequar a vigência;



Alteração da Vigência do LME

- Só é possível  alterar vigência se o processo/LME não sofreu nenhuma 
alteração;

- Antecipar ou Postergar - porém vigência passada não é possível alterar;

- Solicitações de alteração de vigência devem ser enviadas por e-mail para o 
Núcleo SISMEDEX, para análise e execução, conforme a figura abaixo:



Autorização Automática

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6

30 30 60 60 60 60

- Artifício criado para atender a Portaria MS nº 13/2020;

- Ocorre do 3º para o 4º mês de vigência;

- Segue regras pré definidas;

Regra Geral: o medicamento que possui quantitativo na 1ª, 2ª e 3ª 
competências e está na situação deferida, terá a AA executada no mês da 2ª 
competência com o quantitativo da 3ª competência.              

Exemplo: 



Autorização Automática

- Pode ser identificada no SISMEDEX pelo número de Protocolo, que é igual a do 
LME de origem:

- A Lista de Medicamentos e Regras de AA está disponível no site;

- Realizado 3 vezes ao mês automaticamente pela DITIG nos dias 
2, 15  e 28 (aproximadamente);

- Em caso de Adequação, observar se já houve AA, e em caso positivo  adequar 
os dois LME.



Autorização Automática

Quando a AA não se aplica:

- Medicamentos com periodicidade diferenciada ou nos casos que necessitam e 
reavaliação;

O que fazer?

- O LME deverá ser autorizado manualmente na UAF na 3ª competência para 
gerar a 4ª, 5ª e 6ª competências - considerando o LME de 6 competências já 
apresentado pelo paciente!!!!

- Atentar sempre para que a Renovação seja realizada na 6ª competência com 
novos LME e receita;

- Cuidado para não autorizar mais que 6 competências.



Autorização Automática

Vigência de 01/09/2022 a 30/11/2022 Vigência de 01/12/2022 a 28/02/2023



Autorização Automática

Vigência de 01/09/2022 a 30/11/2022 Vigência de 01/12/2022 a 28/02/2023
Vigência de 01/09/2022 a 30/11/2022 Vigência de 01/12/2022 a 28/02/2023



Autorização Automática - Lista de Regras



Autorização Automática

Autorização Manual de medicamentos com posologias diferenciadas:

Exemplo 1: Infliximabe (sem associação com outro medicamento)

                               
                             

 
Não é possível registrar Renovação 0 - 4 - 0



Autorização Automática

                               
                           Renovação:  (Não é possível registrar os quantitativos: 0 - 4 - 0)



Autorização Automática

Autorização Manual de medicamentos com posologias diferenciadas:

Exemplo 2: Rituximabe (sem associação com outro medicamento)

Exemplo: Rituximabe (sem associação com outro medicamento)

Renovação:

                               
                             

 



Autorização Na Prática - SISMEDEX - Relatórios



48

Autorização Na Prática - SISMEDEX - Relatórios
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Relatório



Considerações Finais

• Dados das Unidades:
- Manter sempre o Núcleo atualizado com os e-mails e telefones;
- As informações da DIAF são encaminhadas por e-mail.

• E-mail Mensal do Núcleo: Controle de Estoque de Medicamentos e evitar 
vencimentos:

- Medicamentos com vencimentos em 30, 60 e 90 dias (consultar o relatório: Fluxo 
Estoque > Relatórios > Estoque) remanejar à CAF em tempo hábil;

- Inventário Mensal (contagem) dos estoques físicos;
- Medicamentos sem pacientes ativos para consumo: remanejar para a CAF 

(consultar o relatório: Fluxo Estoque > Consultas > Medicamentos em Estoque sem 
Pacientes Ativos);

- Lista de Medicamentos em Desabastecimento Temporário: 
publicizada em: www.saude.sc.gov.br - Profissionais de Saúde - Assistência 
Farmacêutica - DIAF - Medicamentos em Desabastecimento Temporário)-
dia 10 de cada mês (e vai sendo atualizada até dia 20).

http://www.saude.sc.gov.br/


Considerações Finais

• E-mail de Solicitação para o Núcleo SISMEDEX:
- Com o maior número de informações a respeito do solicitação: 

○ Nº LME, Nome, CPF do Usuário e Unidade;
○ Identificação do solicitante.

• Ajustes de Estoque e Alteração de Vigência:
- UNICEAF envia por e-mail para UNIAFARS que encaminha para a DIAF;
- Assunto do e-mail para o Núcleo: Ajuste de Estoque ou Alteração de Vigência.

• Férias do Farmacêutico Responsável: 
- Antes de sair, treinar o profissional que fará a substituição;
- Avisar ao Núcleo por e-mail a substituição.



Considerações Finais

• Guias de Transferência: 
- Confirmar as Guias Recebidas, Resolver as Pendentes e Não Confirmadas e 
- Acompanhar mensalmente as Guias Enviadas: em digitação e transferências para 

CAF.

• Termo LGPD: 
- Para TODAS as pessoas que acessam o SISMEDEX;
- Orientações de preenchimento estão no próprio Termo como: 
 - Perfil da Unidade: UNICEAF - executora; - UNIAFARS/UNIAFAM - administradoras; 

- Perfil do Operador: o de maior privilégio.

• Encerramentos:
- Evitar encerrar solicitações;
- Óbito apenas com Certidão/Declaração de Óbito ou confirmação da DIAF.



Considerações Finais

• Transferências de Usuários:

- Entre Unidades do estado:

- Origem: usuário apresenta o novo comprovante de residência (destino) para transferência 
(encaminhar cópia para a DIAF com o processo físico) e

- Destino: usuário apresenta novo LME e receita para ativação.
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- Entre Unidades do estado:

- Origem: usuário apresenta o novo comprovante de residência (destino) para transferência 
(encaminhar cópia para a DIAF com o processo físico) e

- Destino: usuário apresenta novo LME e receita para ativação.

- Entre estados – UAF: não é possível realizar transferência da solicitação;
- SISMEDEX deve ser registrada a transferência:
  Administração > Manter Usuário LME > Manter Situação Usuário



Considerações Finais

• Transferências de Usuários:

- Observar se além do LME transferido existe algum outro ativo, com vigência. Se houver o 
mesmo deverá ser encerrado.



Considerações Finais
• Todos os Formulários e demais documentos do SISMEDEX estão disponíveis na página 

da DIAF no endereço eletrônico da SES:

www.saude.sc.gov.br > Profissionais de Saúde > Assistência Farmacêutica - DIAF > Núcleo do Sistema de 
Gerenciamento do CEAF

• Assinatura Eletrônica em documentos do CEAF: 
                 são aceitas apenas ICP-Brasil e CRM.

http://www.saude.sc.gov.br
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/assistencia-farmaceutica/nucleo-do-sistema-de-gerenciamento-do-ceaf
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/assistencia-farmaceutica/nucleo-do-sistema-de-gerenciamento-do-ceaf


Contatos

Núcleo SISMEDEX:
sismedex@saude.sc.gov.br
(48) 3665-4506

Documentos referentes ao SISMEDEX estão disponíveis em:
www.saude.sc.gov.br > Profissionais de Saúde > Assistência Farmacêutica - DIAF > Núcleo do Sistema de 
Gerenciamento do CEAF

Link: https://www.saude.sc.gov.br/index.php/servicos/profissionais-de-saude/10081-assistencia-farmaceutica

mailto:sismedex@saude.sc.gov.br
http://www.saude.sc.gov.br
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/assistencia-farmaceutica/nucleo-do-sistema-de-gerenciamento-do-ceaf
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/assistencia-farmaceutica/nucleo-do-sistema-de-gerenciamento-do-ceaf


Contatos

Núcleo SISMEDEX:
sismedex@saude.sc.gov.br
(48) 3665-4506

Todos os documentos referentes ao SISMEDEX disponíveis em:

https://www.saude.sc.gov.br/index.php/servicos/profissionais-de-saud
e/10081-assistencia-farmaceutica

Obrigado pela participação 
e parceria de todos os dias!!!

mailto:sismedex@saude.sc.gov.br

